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Decreto n~> 1 de 24 de julho de 1964 

Macapá, 24 de Março de 1982 - 4•-Feira 

,. 
Governador do Território 
Cmte. Annlbal Barcellos 

Chefe de Gabinete do Governador 
Hélio Guarany de Souza Pennafort 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

~etário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Drt Mana da Glória Oliveira Amorim 
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t!TXIST ÉRIO DO IXTERIOR 

Terr i L~rio Federal do Amap~ 

DECRETO (r ) ~a 0646 de 1 5 d e março d e 1 982 

O Gove rnador do Te r·r.i.tÓrio Fede r·al do Amap~ , usand o 
das at.r·ibu.i.çÕes que 1 he s ão confer·id as pe l o art..igo 18 , 
{t..em 11 , do Decret..o-Lei nº Jll, d e O de janeiro de 196~ 

.c tendo em vist.a o que consta do Decreto n2 85 . 34 7, de 
J l de novembro de 1980 , 

RE SO LVE : 

Art... 1 9 - Desi gnar, a conlar de janeiro do co r·rente 
ano, ECRICO I)UARTE DE A~~IE II)A , ocupanle do Cargo de A 
gente ,\dminj scrativo, Codigo SA- 70l . C, Classe "C", Refe
rência 25, elo Quadr·o de Pessoal da Pa r·te Pe t·manent..e do 
Governo des te 'l'e rri.t.~r·l o, lotado na Sec r·etar·ia de Ed~ca
ção e Cultura/SEE~, para e~ ercer a runção de Secretario 
AdmilliSL t'.~l.ivo, Cod.igo DAT-201 .1 , do Dcpartamen t..o de A 
çao Complcmen t.. ar/SEEC . 

Art.. . 2Q - Revogam-~u as dispo s jçÕcs em contr~rio. 

Pal ác.io do SelenLrião, em ~lacapá , 15 de março de 
108 2. OJQ da Rc p;,blica e 39º da Cdação do Tcrrit..ÓI'lo F~ 
<I•"· a] do Amapá . 

A~~IDAL BARCELLOS 
Covc r· nador· 

~.f.)o: l STfRIO DO J )o:TLRlOR 

Territ~rio Federal do Amap~ 

DECRLTO ( P) N2 0649 de 15 de mnrço d e 1982 

O GO \'c r·nadot· do Ter r i t ório Federal do Amap~, us ando 
elas alr ibuiçÕes que lhe s ão confe rida s pelo nrt..igo 1 , 
iLcm 11 , do Dec reto-Lei n 2 411 , de 08 de janei r o el e 
1 969 , 

Rt.. SOLVb: 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Art . 1 º - E.,uller·ar, a contar de 1º de março do COE_ 

renLe ano , ALICE AUGUSTA MARTINS VENTURA MAGALHÃES, do 
cargo em comiss~o de Chefe da Cl{nica Pediátrica, CÓd! 
do DA S- 1 , da Sec r e taria de Sa~de-SESA . 

Art... 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Pa lácio d6 Setentriio, cm Mac apá, 15 de março de 
1982, 93º da Rcp~bJica c 39º da Criação do TerritÓr io 
Fe de t•al do Amap~ . 

ANNIBA L BARCELLOS 
Gov ernador 

MJ~ISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amap~ 

DECRETO ( P ) NQ 06)0 d e 15 rlc março de l982 . 

O Governador elo TerritÓrio Federal do Amapá , usan 
do das ali' i buiçÕes que lhe são confet·idas pelo artigo' 
18 . {te m II, do Decreto-Lei n j 411, de 08 de _janeiro 1 

d e 1969 . e t..endo em vista o que consta do Dcbrcto n 2 
85 .347: de ll de novemb r o de } 980, 

RESOLV E: 

Arl . 12 - Des .i gnar· . ;t titulo pPecar i o, n contar ' 
de 30 de dezcmb r•o el e l 98 1 . IV AL TER LUIZ MOU~ i\ PA L liA , o
cupant e do ca r·go de Agente i\dmin .i strativo. CÓdi go SA-
701 .C. Cl asse "C" , Referênci a 25. do Quadro Permanente 
do Gove rno deste Terr i tÓrio. l otado -no Gabinete do Go 
vel'nndor - CADJ, para e xerce r a função de Assitente. CÓ
d ig-o DAr - 202 . 3 . da Represen t..ação do Gover·no em Belém 
PAj r;ABT. 

Ar t . 2º - Rcvognrn- sc a~ d{sposiç~es em c Otl trarlo . 

Palác i o do Sctentrião. em ~lacapá. 15 de mar!ço de, 
1982 . 93º da RepÚblica c 39º da. Criação do 'l'crdtÓr.io 1 

Feclernl do Amapá . 
ANNI BAL BARCEL~OS 

Covcrn .1dor 
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MlNIST t RIO DO INTE RIOR 

Te•· •· i! Ório Fede •·<ll <.lo Amapa 

Ol:.CRETO(P) Nº 065 1 d e 15 d e ma •·ço d e 19 2 . 

O Govern a dor do Te r ri LÓ r io Fcd ert~l do Amapi~ . usan 
d o das at-r ibu i çÕes que lhe são confc • ·id::~s pelo aPtigo ' 
J ~ . lt-em 1.!. elo Dee J•elo-Lei n2 41 I . de 08 de janeiro 
de 1969. 

RESOLVE : 

Arl-. ] Q - Aut.od zar a servidora ~li\R J A · E D~IILSAN DE 
LIMA II:-10, oc11pa ntc cl o ' e mprego el e Agen te Aelmin isLrati
\'O. Codigo IT-SA-701. c ·l asse "C" . Referência 25. da Ta 

bela Permanen te elo Governo dcsLe Territo rio , 1oLad a na 

SecreLa ria de Educaçãó e Cu "l Lu ••a-SEEC. a frequent .. ~r o 

Curso d e L i c encia t ura e m Eco nomia DomésLica da Un i ve r 
sid ade f ederal R11r·nl d o R io de J anei r·o . f i c<tn clo- "l hc a~ 

segu t"::tdo durante a r·ea l iz ação do c j t ad o curso . a per·s~ 
pç~o d o seu salario a Llt-u l o ele bolsa de est-udos . ex -
cl u1das qua j sque r~ vant.'l::!Cn s . referen tes ao emp rego cpae 

oc u pa. o conln r de 17 de ab ri l de 19AO . 

A•·t . 2º - Rcvogilm-se as disposi<.;Õcs e m con L• ·a•·io . 

Pn l i•cio elo Sct-cn l- t· ião. em ~lacapiÍ . 1 5 de milt'ÇO d e 

1982 . 93º d n RepÚblica c 39º d a C•·iação do Te r rilori o' 
Federa l do AmapiÍ. 

ANN I OA I RARCEI l OS 

Go ve r n cHior 

MJNISTtRIO DO INTERIOR 

O Gove •·nador do Tc t·Pit Ór i o l'c clcra I do Ama pn. us .~~ 
do das atPibui çÕes qu e lhe s:lo confePidas pelo Dl't.i~o' 
18 . lt e m TT, do Decreto-Lei nº 411. ele 08 ele janeil'o 1 

ele 1')6'). c t end o em v is t a o que consta do i'Pocesso n º 
8/2205 3/8 2-SEAG . 

RESO I VE: 

Conceder aposcnt a d or· ia. d e t.tcor·do c om o::; a 1•l i gos 1 

1 76. lLem li e l 78 . lt.em l. a l l,ll ea "a". · da Lei " º 171 1 
d e 28 d e out.11bro d e 1952. com ;t no va l'edaç;o d.1d .1 pe l a 
I ci " º 6.4 J. de 05 d e d ezembt·o d e 19i7 . a M!I~ IUCO AL
\'ES DE SOUZ A. ma tr,i c ula "º l . 777 . 227 . 110 ca t•go de Age~ 
Le d e ALividades Agropecuárias. CÓd igo N~l - OJ .13 , CJas-

' 

<;c "13". Re fe r ênc i a N~l -9 . d o Q11 ad r·o de Pessoal - Parte' 
Pt:r'mé\ IIC.n lc - do Gover-no dcslc 'f0 r•r~i LÓri.o, dc\·cndo pcr·

cebe t• provcnLos cor't'esponde11Le :t t•e[e,·ência !í~l~l , da 

c l asse "C" . ele conformidade com o ar-Ligo I 4· item T. 

d:t citmla lei" º J ill/52 . 

Palácio do SctenLri~o. e m Nacapá . 15 el e ma Pço el e ' 
19R2. 03º d a Rep•'tl>l ica c 3')º da C•· i ação do Te••t•itÓr·iu ' 

Fede •·;tl d o flmap;,. 

ANNI13A L 13ARC ELLOS 
Gover-nador 

~l!íiSTtRIO CO I NTER I OR 

'1t't'l'iLÓPio Fcdel'al do Amapá 

DEC RETO ( I' ) !í2 065.3 de J 5 de mat'ÇO d e 19S2 

O Go vcl'nador· do Te •· r iLÓ•·io f cde 1'al do Amnp;,, usan

do das ntr·ibuiçÕes que lhe s~o coufe r·idas pelo '"'Li go 
J , ilem I I , do Dccl'eto- le i nº 411, de O de janeit'O de 

l 969, e tendo em visLa o que consla do Pr~cesso n° 

.8/22034/82-SLAG, 

RE SOLVE: 

Conced et· aposen Lado ria, dC' aco•· do com os artigos 

1 76, i t-em Il <' l 7 , item I, alln<·a "a", da Lei "º 1711, 
d e 28 de outub r'O de: 1•)52, com a nova l'eclaç~o dada pela 
Le i n 2 6 . 4 81, d e 05 de d ezembi'O de 1977, a DORlVAL MAR -
QUES OO S SANTOS, ma Lr l cula n2 1. 777 . 400, no cargo de 
AgcnLe i\Lividadcs Agropecuárias, CÓdigo N~t-SOl.l:l, Clas 

se "13", Referência N~t -9, do Qua dro de Pessoal - l'a t•l-e 
Permanente - do Governo dcsLc Tcrl'iLÓrio devendo perce-
bei' proventos co•·•·c:spon d e n Le a t•cfe•·ênci<J N~:-1 8, da 
cltt sse 11

(
11

, d e conformi.dade com o artigo J 84, i.Lem J , 

da ci. Lnda Lei nº l7.1 1/52 . 

Pa1!.cio do SeLenLPi~o em ~iacapá, 15 de ma •·ço de 
1 9 2, 93º el a RepÚbl i ea e 39º da C•·iaç~o do TeN·itÓr io 1 

Federal do Amap~ . 

A!íKlBA L UARCI:. LLOS 
Gover'J I <tdor· 

MlNTSTI:. RlO DO LKTLRIOK 

Tc t·••i LÓr io fede t ·;t.l do Amapá 

DI CRETO ( 1' ) NQ 0654 de JS de fcvcr·c i . t·o el e 19 82 

O GovernadO!' do Tcr·t·iLÓ t•io F'e dePal do AmapÚ, usan-
do da s atribuiçÕes que lhe s~o confcPidas pelo al'tigo 

DIÁRIO OFICIAL 

"" 

/ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
. Território Federal do Amapá 

Diretor 
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1 [ Ll 'rtl I J ~ do Dt;C J't' Lo - 1 t · i n Q -l l I , dt· U!' de .i '-lll Ci r· o d 1 

J ll n tl . t ' t( · H c ~ ü <· m v i :-,l d t ) :.ptt ' con~ Lt d o Dt · c t·elo nº~ 5 - 3 ~ 7 

{o t ' J J (J ( • I JU \'t •llJJ } J ' I ) ({j• J \ ) ;. () ) 

.\ 1·1. jQ - De .-; i g n .u· _, :1 c; u~t l~ t t ' de j; t fl t·.it 'O do C OI' P t: 11 -

t t · :u ll> : .J Q,\0 DO ~:\ :-;:C l J'il:.i\ ri'O 11~\ R BO S,\ ~ oc up~ a nt. 1 · do ( ·mprT g o 

d <· ,\;;,< 'ill <' Arlm cni.s LJ' :tL .i vo , C~ rli. ;;,o LT S .-\ - /0 1 _ B , Classe 
11 H 11 , R<'l. l! l'("": ll ci. a 2'+, d a Ta be l a d e Lm p t· e::,os Pe t·ma n en Ccs 1 

d ü GO \'t• t·no d t! 6 t <· 'l' L· r· t·i L <~J · i o ~ 1 o t~ do n;t Sccre t a r i.a d<' 

Ldu c ;lç ;o 1 Cu l Lu t·a - 5 1.:. 1-. C, parc1 cxc i ' Ce J· a [unç .~ o de Se
r· r• c L ~tr' i O t\r'min.i :=>t t ·a t..in): C~d i:4o D:\ 1 - 2 0 1. I , (l;t Divis::lo 1 

<i <· A"' .-;.i s Lê n c.i a ao Ld uc an d o/ llAC/ SI·.EC . 

At· L . 2 Q - Revog a m- s e as d i.s posiç Õc s em con tr.~ rio . 

Pa l~ciu (!o ScLen Lri~o , c n1 MaC ilP~ , 15 de f evere i r o 1 

d e I t; h 2, 9 3 2 d a lü.: p~JJl i C.l r; 3 92 d .1 C c .i c:u~ão do Te:r' r i. t ~
I 'iO Fe d e ra l do Ama p~ . 

AKNIDAL BAKCLLLOS 

Go vernado r· 

~ iHISTÍ:JUO DO I NTEI<IOR 

Ter rit~ r.i o Federal d o Ama p~ 

DEC KETO ( P ) N2 0 65 5 d e 15 de janei r o · . d e 1 9 82 

O Gove rn ttdOJ' do Te rTit..Ó r'iO Fc.d e rctl do Amapá , u san 

do das at r iUui çÕc·s qu<~ ] IH! s~o confer ida s pe lo ilrti go 
.l b , I. Lc m li, do Do c J:e Lo- Le .i n º 4J l, d e Ob de jan c .ir· o de 
l ') Ó') , e L<:ndo e m visLa o q ue c o JJs L" d o Dc cN: to nQ 8 5 . 3 4 7 

d e I I d o n ove mbro d~ J 9 SO, 

RI. SOLVE : 

Ar l . I Q - Dcs .i..gn .:lr· ) a cont.a f' de janl! i ro d o corr c n -
L!! a JJo , DÉA ROLA SOARES , oc u p a nLc d o F.mpl' cgo de ll.l b lco

l ec~ r' la , C~ d igo LT-NS-5 06 . B , Cla sse 11 H11
, Re fe r ência NS 

J J , d i.l Ta b~:J .1 d<: Emp r·ego s p,~ r·m :men tes do Gove r·no d esle 1 

Tr: t'l'.i L ~ <' .io , .lo t a da Jla Sec r·ela r i a d e Ed u c a ção e Cul t ura - · 
~l::LC, pa r a '" '"' ree J' a f'ttn<.;ão d <" Che f e da 1Jib1 .io t e c a pt;_ 
b ] .i c a , C:Ódig<) DAI - 20J .. 3 , ela Di. v i são d e Assun t o s Cu J tu 

ra i s/ DAC/S I·:r.c-

ArL . 22 - i{c voga in-se ~ts dl s 1Jos i ç~cs e iJJ c ontra r·i u . 

L' al.~ c .i u do ~P LenLr- i ~ o, em Hac ;1p ;; ~ 15 c.lc! ma r ç o d e 
l l)~:l, ~ ~ J Q d;t Rcpl~b l i c; \ e 30 ° d <J C 1· iaça o do Terr i tÓr·.io 1 

Ft 'd ('I 'al d o Am.1 p!t . 

Ai\ Ci lBAL BA RCL LLOS 
Gov e r·na do r 

Ml ~ I STtRJO DO J ~TLRTOR 

Te J·r- i t Ór> i. o Fede J· aJ do Ama pÚ 

DECI{J-.-10 ( P ) Nº Ol1) 6 d e I 5 rle f' e vc r c i t·o d e 1~ 8 2 

O Gov c r•nodor· do TCI' r" i tÓrj o FP.d c r·a ~ elo Ama p t.Í , uSa !.!_ 

d o elas a t Pi buiç ;:;es qu e. l!J c s ; o c onfcPid a s pelo a r t i.g o 1 

1 R , l tcm I T, do Dec r eto - Le i "º 411 , d e 08 d e j a n c i. ro ' 
d e J 969, c, i e ndo e m v i s t a o qu e const a do Dec J'et o n Q 

85 . 347, d e 11 d o novemb r o de 1980 . 

RESOLV E : 

Ar l . 1 2 - Des igna r~. n t lt .u l o p r·ccar jo, a con tar 1 

de jane{,-o elo cort•cnl e a n o. ARELT S,\ NTOS ~! ELO , ocup a n
tr ~ do empreg o de i\ux i l.i.a r em ASS II Il l. OS Edu c a cion a i s , c~ 
d igo LT- N~l- 8 ! 0 . 1! . C li!SS <! " B" . Refc J'Ônc ia 2 2 . da Tabe Ja 
de Empc c g-os P c r•rnanenles d o Go v c l'no d<!s t- e Te r•r i t..Ôr i o . 12._ 

t ad a n a S eC J'cta r ia d e Edu ct<ç ão e Cu I Cur a - SEEC - para e

x<'rcc r a Função de Ass .i sLentc . CÓdi g-o DA J-202.3 . cla·D~ 
v i s ; o d e En s ln o d e :29 Gr i.uJ / DE;-.J /SEEC . 

Ar·i . 2 º - !{c \·og aJn- 5C as c!i spos i ç~cs 

Pal~cio do Setcnt ri ~o , e m Nacap~, 15 
d e 1 98 2, 9 32 da Rep~blica c 392 da Criaç~o 
Federal d o Amap ~ -

ANN IBAL JlARCE LLOS 
Governador 

em c on tra r :i o. 

ele f e vere .i. r o 
do Te n·i tÓrio 

NJ~I STtRJ O DO TKTERT OR 

DLCRJ:TO \ 1' 1 NH 0(>5 7 de 1 5 d e fc , ·c pe_i_ t•o de 1 98 2 . 

O C,o \· C! J'n ;:td o ,· d o T e r r' i l ~r i o Fe der- a l do :\ma pá . us a n 

d o da s ;t t t •i b u i G~ l' s que lhe s ã o c onfcP .icl ;1s peJo art- ig-o I 
J c: , :i t e m ] l. do lleC J' eto-Le i n9 4 I I . d e 0 8 _ele j a nc iro 1 

d t~ l <) úU . e lendo e m v i .st:..a o rp1 e con sL.1 d o Dccr,cto n Q 

8 5 -34 7 de J I de n ovemlwo d e 1 98 0 . 

RES OLVE : 

Ar·L . ).Q - Dcsign ~t r·, a c on t a r·de j a ne iro ..to corren t e 
.l nO , HARTA CLEUZA PlCA!\ÇO DARROS , o c upaJJ te do e mpr•ego de 
Age n te Adm.i.n ist r aLivo LT- SA-7lH.E- , Cl as s e "B" , RefcPÔn
el a 22 , da Tabela de Emp r cg o s Pe r mane nL e s do Gov e r no d es 
te Terri t ~ rl o, lolacl a naS eC J'e t arla de Educaç;o c Cu J tu: 
J'a-SEEC, para e xe r· c er aFunção de S c c Pct á,·iaAelmi n istl'a

t i v a , CÓdigo DAI-20l . l,lda Di v i s ão de Ensino Su p letivo / 
DE N/S EEC. 

Ar t . 2 º - Revo g am-se a s dis posiç Õe s em c ont rário 
• 

P a]~cio el o Seten triã o . em Macap~- 1 5 de f eve re iro 

19 8 2 , 93Q d a Rep~b lica e 39 º d a Criação d o Terrii ório' 
Federa l do Amap~ -

AN NI BAL BARCEL LOS 
Gove rn ado r 

MT N1S TÉRIO DO I NTERIOR 

Te rri t Ório Fede ra l d o Amap~ 

DECIIE'IO ( i' ) Nº 06S8 , cle 1 5 de feve r e iro ele 1 98 2 . 

O Govern a d or ri o Ter r itÓrio Federa l do \ma p~ , usan 
do elas a t •• i hu içÕcs que Jhe s ã o con ferid as pel o artig o--;-
18 , {te m II, do Dc c r clo - Lc .i n 2 4 1 1 , de 08 de jane iro 1 

d e 1 9 69, e ten do em v is t a o que c ons t a d o Decret o n º 
RS -34 7- de] ] d e nov e mbro de 1980 , 

RESOLVE : 

Ar t . ]Q - Desig~ nr , a c on t.a r de jar1ciro do c orren 
te an o. 1\::GÉLIC A DE ARA ÍJ.JO PTCANÇO , oc u pa n t e elo Empre
g o de Agcnlc Admi n isl ral i v o . CÓdi go LT-S A- 701.8. Cl as 
s ~~ ,,B " . f! e f erê ncla 2 2. da Tabel a d e Empregos Per m;lnen -

te s d o Go verno de ste Ter r i t brio . l ota da n~ Secr e taria' 
de Educaç~o c Cu! tu t·a -S EEC. pa ra e xerc er a fun ç ão de 
Sccre i.~P ia Administ pativa . CÓdi go DAI- 20 ] .1. d a Divi
s ã o de Formaçã o c Hab i I _i I ação / DERDfA /SEEC _ 

Art . . 2 º - Re vogam - se as diS Jl Os i ç~es C!Jl c on t r ario . 

P a l~c i o do Se tent riaão , em Macap~ , J Sde fev ere i ro 
1 Yil 2 , 932 da Rep~t blica c 39 2 d a Cr i a ç ão do Ter •·i.tÓrio' 
Fedc!'a l do Amap~ . 

AliN I BAL IIA RCELLOS 
Cove r'n.'ldor 

MIN I S TÉRIO DO I NTERI OR 

Tcrrit~rio Fe der a l d o Amap~ 

DEC RETO ( 1' ) NB 0659 el e 1 5 de ma r ço d e J 9 82. 

O Gove rn~dor do Te rrit Ório Fe deral do Amapá , u s a n 
do d as a I r· i lJ tJ i ç Õe s qu e lhe s ã o conferidas pe Jo art igo 
J ll _ jtem I I . do Decre t o - Le i nº 411, de 08 de janeiro 
d e 1 ') 6') . 

RES OLVE : 

Ar l . 12 - Exo ll c raP, a pe d ido Ct LI 6 AN TONI O .J ACK 
SON COSTA- da fwH.; ~o d e c on f i.a nç a d e Di r eL o r do Depar
t. a men j o de P lan e .i nme nt.6. c"ódig o DAS- 2 , ~ d a Secret ari a 1 

d e Pl a nejame nt o c Co ordenaç ão-SEPLA N, a con t ar ele 12 
de mar ç o d o corre nte a no . 

Ar· t . 2 2 - Revog am-se as dispos i ç Õe s e m contr ;_rio . 

Pa lácio do Se Len t ,,i ã"o , e m ~lacapá , 1 5 de marc;o el-e 
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1982, 93º da Rep~blica e )9º da Criaç~o do TerritÓrio 
Federal do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N! 0660 de 15 de março de 198 2. 

O Governador . do Terri tÓrio Federal do Amapá, usan 
do das atribuiçÕes que lhe s~o conferidas pelo art igo 
18 . item II, do Decre to -Lei n! 4 1l , d e 08 ele janeiro 1 

de 1969 , 

RESO LVE : 

Art . 1º - Exonerar,.a pedido JORGE UBIRAJARA NU
NES DE PAULA, do cargo em comiss;o, d e Chefe ela Divi -
sao de Acompanhamento Operativo, CÓdigo DAS-1, da Se -
c retaria ele Planejamento e Coordenaçio - SEPLAN, a con 
ta r de 1º de ma rço do corrente ano. 

Art. 2º - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário 

Palácio do Setentri;o , em Macap; , 1 5 de março de 
1982, 93º da Rep~blica e 39º da Criação do TerritÓrio' 
Federal elo Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTER IOR 

Territ6rio Fe d e r a l do Amap~ 

DECRETO (P) NQ 0661 de 1 8 el e março de 1 982 

O Gove rnador do Territ6rio Federal do Ama p~, u san 
do das atribuiçÕes que lhe si o conferidi~ pelo artigo 
1 8, item II, do Decreto-Lei nº 4 11, de 0 8 de j a n e iro de 

1 969' 

RESOLVE: 

Art. 1º - Colocar 3 disposiç;~ elo Minist~rio ela E
du ca çio e Cultura-MEC, sedi ada e m Teresina-PI, no perio
do de lQ de Abril de 1 98 2 3 l ! de a bril d e 1 983, a ser
vidora ROSA DE FÁTIMA CAMPBELL MOUTINHO PEREIRA , ocupa~ 
te do e mprego de T~cnico e m Ensin o c Orientaçio Educa
cion a l, C6digo LT- NS- 533 -A , Cl asse "A" , Referên c i a 1 1, 1 

da Ta bela Permanr<nte do Governo deste Te rritÓrio, lota 
da n a Secreta r i a de Educaçio e Cu ltura-SEEC, com ônus 1 

pa r a o Tc rri t6rio, ~xcluida a gratificaçio ele l ocalida 
d e . 

Art. 2 º - Revogam- se as disposiç~e8 ~m contr~rio. 

Pa l~~io do Seten tri i o , e m Mueap~, 1 8 de março de 
1 98 2, 93º da Rep~blica e 39º da Criaçio d o TerritÓri o 
F(' dera :L do Amap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go vern ado r 

MINISTÉRIO DO INT ERIOR 

T~rritÓrio Federa l do Amap~ 

DECRETO (P) N! 0662 de 18 d e març o de 198 2 

O Governa dor d o Te n · i tÓrio Fede ral do Amap~ , usan 
do das at r ibuiç Ões ·q ue lhe s io conferi das pe l o artig o 
1 8 , item l i, do De c r eto- Lei nº 411, de 08 ele janeiro ele 

1969' 

RESOLVE : 

Art. 1 ! - De s i g nar J OSÉ DE ARH1ATHÉA VERN ET CAVAL 
TI, Secretári·o de Segurança P~1blica d o Gove rno d e s te 
Terri tÓrio , ~ara viajar de Macap~ , s e de de s u a s at ivida 
des , ate 'a cidade de Bra si1 i a-DF, a fim d e tra tar de a~ 
s unto d e i n t e res se da Admini s t r a ç io Ama pa e n s P jun to o~ 
Minist~ rio do Inte rior, no p e riodo d e 22 a z: . \e març o' 
do cor'ren t e ano. 

Art. 2! - Revogam-se as disposi çoes em contr~rio. 

Pal~ei o do Setentri~ o, e m Maca pá, 1 8 de março de 
198 2, 93 º da Rep~bli ca e 3 9~ da Criaç~o do Te r r i tÓ r io 1 

Fe deral do Ama~~ . 

ANNIBAL BAhC~J . LOS 

Governador 

~1NISTfRIO DO IN TERIOR 

Te rrit6 r i o Federal do Ama~á 

DECRETO ( P ) NQ 0 5~ 3 de l 8 d e ma r ço d e 1 9 8 2 

O Governa dor do Ter~it6rio Feder al do Ama pá , usa n
d o elas a tribu i ç Ões q u e ] h e s~o confer idas pe l o artigo 
1 8, item li , do De cre t o-Lei n2 411 , d e 0 8 de janeiro de 
1969, 

RESOLVE: 

Art. 1! - De signar ADELMO CAXIAS DE SO UZA ; Diretor 
do De l)artamen to de Po l i cia , pa r a responder acumul ativa
mente, e m substit uiçio, pe l o expedi e n t e da Sec r e t a r ia 1 

d e Segura n·ça P~blica , durante o impedi me nto do r especti 
vo t itula r, no periodo d e 22 a 27 de ma r ç o do eorrente7 
ano. 

Art . 2Q - Revogam-s e as disposiçÕes e m contrário . 

Pa lácio do Setentri~o, em Macap~, 1 8 de 
1 982 , 93º da Rep~blica e 39º ela C r iaç~o do 
Fede r a l do Amap~ . 

ANN IBAL BARC EL LOS 
Gove r n a dor 

MI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Te rritÓrio Federa l do Amapá 

ma r ç o de 
Te r·;i t Ório 

DECRETO (P) Nº 0 664 de 22 de ma rço de 1 9 H2 

O Governador do Te r ritÓr io Fede ral do Ama p~, usan 
do das atribu i çÕe s que lhe sio confe r idas pe l o artig o 
18, item I I, do Decret o - Lei n! 411 , de 08 de j a n e i ro de 
1969, e tendo em vista o que c onsta elo Decreto n! 8 5 . 3 4 7 
de 11 de nove mbro de 1 980, 

RESOLVE : 

Art. lº - Designar· a con t ar· de janei ro do c orrente 
an o, RA H 1UNDO NONATO DO NASCH!ENTO, ocupante do Carg o 1 

de Auxiliar de Assun t os Educa c i onais , CÓdig o NM -810.B , 
Clas s e " B" , Referªnciu 2 2, do Quadro d e Pe ssoa l Pa rte ' 
Pe r ma n e n te do Gove r n o deste Territ~rio, l ota d o na Se c rc 
taria d e Ecluca ç io e Cu lLur n/SEEC , para e xe r c e r a funç~Z 
de Ch e f e do Mus eu Angel o More i ra da Cosla Lima, C6di~o 1 

DAI- 201. 3, da Di visão d e Assun t os Cul t ura i s/ llAC/SEEC . 

Ar t . 2Q - Re v ogam - se as dis9osiç~es e n1 contr~ rio . 

Pa l~cio do SeLentr i~o, e m Macap~ , 2 2 de 

1 9 82 , 93 º da Rep~blica e 39º da Cri a çio d o 
Federal do Amapá . 

ANNI UAL BARCELLOS 
Governador· 

MINI S Tt RI O DO I NTERI OR 

Te rr i t brio Fe de ra l do Ama p á 

ma r ç o de 
Te rri t Ório 

DECRETO ( P ) NQ 0666 de 22 d e ma r ç o de 1982 . 

O Gove rn a dor d e Te rri tbrio Federa l do Amap~ , u s ando 
das a t ribu içÕes qu e lhe s~o c onferidas pelo a rtig o 1 8 . 
ite m II.do Dec r eto - l e i n! 4 11 , d e OS de janei ro de 1 969 
e t e n d o e m vista o qu e consta do De creto nº 85 . 34 7 - de 
l l de novembro d e 1980 . 

RES OLVE: 

Art . 1º - Design a r , a titul o precári o , a c onta r de 
j a ne iro do c o rre nt e a n o, MARY NACY JUCÁ LEITE, ocu p a nte 
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elo c11 r go de Agente Adminislr aLi vo, CÓdigo SA -701 .B,Cla~ 
se " ll ". Re ferência 22, do Quadro d e Pessoal- Parte Pe_!: 
mànen tc - elo GovePn o deste Terr·j tÓ r io , 1 atada na Secr e
tad a de Educação e Cn l tu r a - SEEC, para exer cer a Fun 
ção d e ,\ssistente , CÓd ·i go DAI-2 02.3, da Djvisão

1
de .Ens.! 

no Espcci al / DEN /SEEC . 

Art. 2º- Revogam-se as disposi~~es em conLr;rio . 

Pa l ~c io d o Seten trião. em Nacap~, 22 d e março de 
lQ~2. 93º da Rep~blica e 392 da Criação do TerritÓrio 1 

Fcdc t•a 1 do Am;•pa . 

ANNIIlAL llARCEL LOS 
Governador 

N I NJST~RT O 00 I NTERI OR 

Tn rritÓr j o Fe deral ·do Amapa 

DIO:C RETO ( 1' ) N" 0667 de 22 de ma r·ço ele 1982 . 

O Governaclot· do Terr i t Ório Fede ral el o Amapá. usando 
elas att•ibuic.;~es que .lhe são conferidas pelo i'lrLigo J 8, 
item II. do DecrcLo-Lc i n2 41 1 , de 08 de janeiro d e 
JQ69, c Lendo em visLa o que consta do Dcc l'clo nº8 5.347 
d « li d e novcmb t•o de 1980 . 

RESOLVE : 

At· t· . I Q - Ocsigna r , a con t a r de I Q d e março do .;o r -
J'e td c ,,no. .TOS É S ILVA nos S AN TOS. o c u pante do empr ego ' 
de Agent e Aclm i n isL t· abvo . CÓd i g o LT - SA-701 .n , C.J;tsse n. 
Refcr•i\ncj a 22 . da Tabela d e Ern pre g·os Perma n entes do Go
ver·n o deste Tc r-r·itÓr-io, lotado n a Secretar ia de Admin i s 
t t·aç ãc-SEAfl. p a Pa exe Pcer a função tle SecPcti.rio Adrni -
n is trutivo. CÓd igo DAI - 201 .1. da Divis~o de Cad aslro-DP 
/SE,\fl. 

Arl. 2R - Revogam-se a s disposiç~es em contr i.rio. 

Pal~c i o do SeLcn trião . em Nacap~ 22 de março de 
1982. 932 d.~ Re pr;bli ca" 392 da Cr·ja ,ão d o TerritÓri o 1 

Fe dera l do Amapi. 

ANNIBAL BARCELLOS 
C.ove r•nador 

NINISTtRIO 110 I NT ERIOR 

TcP r itÓr i o f"de r al do Amap~ 

OEC RI·:TO ( 1' ) NR 0688 ck 22 de mat• ç o de 1<)82 . 

O Govcr'n ;,dot" d o Tcr- t· l ti>rio federal do Amapá, u sandc 
(las a t r·ibuiçÕcs que lhe s::Í o confer- -id as pelo a r·Llgo ]h 

r I em I I. elo llecPcto - Lci nº 4J J ele o~ ele janei PO de 1 96') 

RESOLVE: 

,\t·t . I Q - :)~signat· AtGt:STO ~10:-.'T~; DE AI ~lEIO,\. Scc Pc 
t itJ• ]o de Atlndnistração do Go \'c rno elcslc TerritÓrio . pa
ra cxe r·ccr .1cumulat. i vament e. e m substitu i ç ão . o crt J"go 

el e Go ve t•nador· do Territcwi o Fede ral do ,\m ;q>á, eluranl c o 
impe d i rne nL o do r es pectivo Li tulaP. nos dias 22 e 23 de 
m;tr<._;o d o c;or·rcn t c ano. 

Ar· t . 2Q -l<evogam-sc a s dlspos i çÕ<~S e m con t J•ar-lo. 

Pn ·l ;lt;i o do Sc i cntri à o . e m ~·lacapã . 22 de março de 

10S2 <)3° da Rc pt.tb l ica c 392 d a Cr ia.;; .;o elo Tc o·r i t Ório 1 

Fc d c o·al el o Amap:i . 

A:-.'KlllAL BARCEL LOS 
Governad or 

ATA DA REtNlÃO DE ASSENDLt iA GERAL EXTRAORDINÃ RTA 
fl.\ SOCIEDADE ~IATAPÍ AGRO PASTORJL S/A. , REALIZADA 
E~l 30 DE DEZE~JnRO DE 1 . 9 1. 

I 
Aos l.d n La (30) di a s do r·ês de d ezembro 'lo a"o de 

um mi J no,·occnl.os e oitenta e tun (1981 ) na sede social 
da Emp r•cs ;~ NATAPI ,\GROI'ASTORIL S/A, s itol'là Avenida H~ 
Leus de A1eved o Coutinho n º 41 , e m Nacap~ , Terrlt~rio Fe 
dera\ do Amup~, presen te a totalid a d e do s 3Cionistas com 
d ireil.o a voto, con fo 1·me co nsta do li VJ'O d e Presença de 

Acionistas, \ is 10:00 horas, o Senhor LEONIDAS PLATON, na 
qual i dade de Di retor- Presidente da Empresa e nos termos 
dos Estatutos em vigor, ass umiu a Presidência dos traba
lhos con vidando para f un c ionar como Secret~rio o Acioni~ 
ta CLARCK PLATON, Composta, assim, a mesa, o Presi dente 
deter-minou que fosse lido o Edital de Convocaç;o public~ 
do no Di~Pio Oficial do T.F. do Amap~, Ediçio de 22 .1 2 . 
81, concebido no s segui ntes te rmos "HATAPI AGRtlPASTORIL 
SOCI EDADE A~ONH!A " - CGC nº 05 . 96 2.4 28/0001-39 - Assem
bl~ia Geral ExtPaoPdin~ria - Convocação . Ficam os senho
res Ac ionistas de MATAP I AGROPASTORI L S/A, convocados a 
participar d a Assembl é i a Ger·al ExtraOPdin~ria, em sua S!e. 
de s ocial à Avenida Nateus de Azevedo Coutinho n2 41 , Na 
cap~ , Tcrd t Ór i o Feder al do Amap~, no dia 30 de dez em :=
bro de 1 981 , às 10: 00 horas, para del i berar sobre a se 
guin t e ordem do di a: a ) Retificação do Capit al Social ti-; 
Empresa ; b ) Consequcntc al te r ação do Art . 6Q dos Estatu
tos Sociais; c ) O q u e ocorrer. Nacap~, 21 de dezembpo 
de 1 . ')81 , ass . Leônidas Platon, Pr esidente . Dando i n{cio 
a p r i me·ir-a parte da ordem do dia , o Presidente pediu a a 
Lenç~o da Ase•bl~ia, digo, Asscmbl~ia pa ra a mat~ri-; 
que passava exp or c que iria submeter a consi der ação e a 
pPovaç~o da mesma . Dito isso , in fo r mou a Assembl~i a, que 
o s bens do,aLivo imobi l i zado da Empresa, haviam s i do Pe~ 
valiados L~cnicarnente, dentro do s padr~es legais v i gente 
cuja reavaliação atingiu a impor t &ricia de Vinte e Quatro 
Nilh~es e Quinhentos ~lil Cruzeiros (Cr$- 24.500 . 000,00) , 
proseguiu i nfopma ndo que os t~cnicos da Superintendência 
do Desenvolvimen t o da Amazônia - SU DMI havi am co ns ide ra
do como h~bil p ara contra-partida com incentivos fiscais 
a quanti a de dois rnilh~es q u i nhenLos e vinte e c i nco mi l 
cruzeiros (Cr$-2. 525 . 000,00), rela t ivo a um financiamento 
pe l o PPoterra obtido p ela Emp resa, t udo per f azendo a im 
portinc ia de doze milh~ es t re zentos e oi t enta e cin co 
mil e se) scento s c ruze i ros (Cr$- 1 2 . 385 . 600,00) . Demons 
trou c om do c umentos existentes so bre a mesa dos traba 
l hos, q u e em tPinta e um de deze mbro de um mil novecen -
tos e setenta e nov e (31 . 12 . 79) ditos bens de ativo imo 
bilizados no a no de um mi l novecentos e oitenta (1980) ~ 
esta~a co nlabilizados pel a i mpo r tin cia de de z enove mi 
lh~es quatroce n tos e trinta e nove mil q ua t rocentos e 
sessenta e c i nco cruzeiros e oi tenta e seLe centavosk~-
1 9 . 439 .4 6 5 ,87), que tendo s ido reavaliados em vinte e 
quatpo milh~es e q uinhentos mi l c ruzei ros (Cr$ -
24 . 500. 000,00) sofreram wna mojol'ação, digo, majoração , 
da quantia de cinco milh~es sessenta mil quinhe ntos e 
quatorz e cruzeiros c t r·eze centavos (Cr$- 5. 060 . 514,13 ), cu 
ja majoração deveria ser incorporado ao capital , e, ta; 
b~m , ofer eci do a tribuLação pel o Imposto de Renda . PPos; 
guiu esclar ecendo q ue, tendo em vi sta o De c reto Lei n2 
1 598/77 estabelecei' que o s val ores do ativo imobil izado 
su bmetidos ao i n sLi Luto da con·eção moneLária produzem 
lucro inflac ion~rio LPibuta~el pela legislaç~o do I mpos
to de Renda c, igual modo, a diferença dos ben s do ati vo 
imobilizado apurada ent es, digo antes da reaval iação c 
apÓs a mesma, é, tamb~m, considerado lucro tribut~vel p.e 
lo Imposto d e Re nda , a pr o vidanci u j u sta c l egal para~ 
ma t éPia que estava expondo a consi dePação d a Assembl~ia , 
seria o acatamen to c r econhecimento do valor a c eito pela 
SU DMI de p ar te d a cilad a reaval iação na i mpo Ptân cia de 
nove milh~es o itocentos e scssen la mi l e sei s centos cru
zeiros (CrS - 9 . 860 . 600,00) f i c ando a difct•ença entre essa 
impoPtância e o valor da r eavaliação em exame, na quan -
Lia d e quatorze milh~es seiscentos c trinta e nove mil e 
qualroccntos c ru ..:eii'OS (Cr$-14. 639 .400,00) c orno s endo va 
lor original e coPreç;o mo nct~ri a, s ubmetendo-se a dife
ren ça do valor con t abilizado, na i mpo r tincia de dezenove 
milh~es quaLroc entos e tri nta e nove mil quatrocentos e 
s esse nta e cinco cruzei r os e oi Lenta c sete centavos (CrS -
1 9 .4 39 . 465,87) e o valor da reavaliaç~o , na impor-tân c ia 
d e v i nte e quat Po mi l h ~es c q uinhe nt os mil c ruzeiro s 
(24. 5 00.000,00), ma q u a n tia de ci nco milh~c s sessenta 
mil e qui nh e n tos e quatorze c ruzeiros c t reze fen tavos , 
digo, centavos (Cr$- 5 . 060 . 514 , 13 ) à Lributaç~o P!:O 
l o I mpo s t o d e Re nda , confo rme determina o j~ men 
c i onado Dec r eto l ei nQ 1598/77 não havendo d essa 
forma , qual q uer prej uí zo p a r a a Fazenda Naci o 

na]. com r espei t o no valor do Capi t a l Social. o Pr-esi 
dente peeiu~ dig o. pediu à Assembléia aLcnç~o par-a os 
sc~ti ntes aspéctos : O Capi l al Social a pr ovado em Assem
bl ~ia Geral Orcl ina~ia realizada em cinco de j ulho de um 
mil movccentos. dig o. novecentos c oitcnti'l (1980) ~ d e 
treze mi J h~es c oiLoccn l os mlJ cruzeiPOS
( l 3 . ROO . OOO.OO). ,iun t arnen tc. cli~o, junlaPdo-se a esse 
va l or a adiç;o h<tvida e m t rinta de Ou t ubPO d e um mi l 
n oveccnLos e oitenta (30 . 10 . 1 980) . corr·esponden te a 
parcel a de i n ccnLi vos fisc ai s l i berados pe J a SU DAN , na 



Macapã, 24-03-82 DIÁRIO OFICIAL Pãg.6 

quantia de o i to milhÕes setecentos c trint.1 c sete mj ~ 
'? qu.inhcntos c ruzc.iros(rr$-1l .737 . 500,ú0) e l evou esse ca
p.i. ta ] p .11'~' v in L c e dois mi I hÕes qu.i nl:cn Los c LI' i n t a c 
sete tn-iJ "qu inhcn t.os c nn:eil·os (~r$-22.537.500 , 00), cs
cJureceu , rua .is. que com :t inc Jus ão da t]jfC!rcnça de r ca

val iaç;o, _na i mpot · Lância de cinco miJ ~1Õcs sessenta mi] 

qu.inhentos e quartoze cruzeiros c Lrczc centavos (C~ 

5.060 .51 4, 13 ) comporia o valor cx:~to do c <~pi t<ll de tr.in 
l:t c um de Dezembro de um mil novecentos e oilcr:la 
(31 .12 .1,980 ) na quaro L.i a de vinte c St!LC mi l hÕes quinhe~ 
Los c 11ovcnla c oito mi J c lJun rlo~c crlJzciros 

(rtS-27 .598 . 014.00), sendo aba:odonado a fraç ~u de t.rczc 
centavos (Cr$ - O, l 3) Len do em vista 'J il C c atl.1 <1<:; ;-;o te m o 
valor nominal de um cruze i ro (C~ -J ,00). CorocJujn do a CK 

pos.iç:Ío , o Presidente colocou a palavra a disposiç;:;o ci-;;
Asscmbl é .ia, tendo o assunLo sido dcbat j do pe Jos rn·escn
tes . e. ao final. foi posto em votaç;:;o. sendo aprovado' 
na integra a maL6r.in exposta pelo Presidente da mesa .Fi 
can do. pois. r·e t.ificado c raLif.icado o C.1pitaJ SoC"ia l I 
da Emprêsa em trinta e um de Dezcmbrddc un: mi.l novecen
tos c oi ten ta (31 . 12.1980) parn .1 qu:~ nLi.1 ele vinte c 
set-e milhÕes quinhe ntos c noventa c o i I o m.i I c qu a tor·zc 
cnt>:e :iros (Cr$ - 27 .59 8 . 0)4.00. em seguida d:~:: do como dcfi 
ni tivarnente encerorrtda a primeir<:1 par•Lc ela reuni :J.o . o 
Presidente manifesto~ o desejo de que fosse de uma vez 

por todns ncerLado o valor do Capit:~J Soc.iaJ da Emprêsa 
rofanclo. digo . rogando a atenção dos pPcscnLcs. para a 
seguin te colocação . Tendo sido a provado o Car.ital Soci
al em trin ta e um de Dezembro de um mi J novecentos c oi 
tenta (31 . 12 .1980). na .importinc.i a de vinte c sete ml: 
JhÕes quinhentos e noventa e oito mil c quatorze c r uzei 
r os (C~ -27 . 59 8 .014, 00) todos os vaJores aprovados nas 
As~embl~ias Gerais realizadas no ano de um mil novecen
tos e oitenta c um (1981) deve r i am-se sc5 , digo , ser rc 
tificados do modo seguinte : adição :10 Capital Soci al d; 
quatr o milhÕes de cruzeiros (CrS - 4 .000 . 000, 00 ) rela t i vos 
a incentivos fiscais favore cidos pela SUOAH, de acordo' 
com AGE realizada no dia vinte e qu atro de marçodc , di
go, março de um mil novecentos c oitenta c um ( 24 .03 . . 
1981 ); ad ição da correção monet~ria do C:~pital : Social' 
no valor de cinco milhÕes oitocentos c quinze mi l seis
centos e quatro, digo , quarenta c olLo cruzeiros 
(~~-5 . 815 . 648 . 00) conforme AGO e AGE realizadas em dois 
de Setembro de um mil novecentos e oitenta c um (02 . 09. 
1981 ) : de igual modo, a incorporação da quanti n de cin
co milhÕes de cruzdros (Cr.$ -5.000 . 000,00) relativo a 
incentivos fiscais conforme AGE realiznda no din 22 ele 
Setembro de um mil novecentos e o j tenta e um (2 2.09J.98J ) 
e, finalmente o aumento com a quantia de (.rês milhÕes 1 

de c ruzeiros (Cr$-3 .000 .000 ,00) com .incentivos fiscais 1 

liber a dos pela SUDAH, conforme AGE r ealizada no di a 
vinte e quatro de no vembro de um mil novecentos e oiten 
ta e um (24 .11.1981), elevam o Capjtal Social nesta da: 
ta para a importincia de quarenta c cinco milhÕes qua -
trocentos e treze mil seiscentos e sessenta e doi s cru
zeiros (CrS- 45 . 41 3.662,00) .· Concluida a sua expl anação , 
o Pr es i dente pediu a Assembl ~ia que se manifestnsse so
bre a mat~ria em pauta, e fo i a seguir votadn sendo a -
prova do por uma, digo, unanimidade ficando o Capital So 
cial reti f icado e r atificado em trinta de Dezembro cl; 
um mil novecentos e oitenta e um (30 . 12.1981 ), com o 
valor de qu~renta e cinco milhÕes quatrocentos e t reze ' 
mil seiscentos e 
(CrS-45 .41 3 . 662,00). 

sessenta.! e dois . cruzeiros 
Desta forma houve nccessidnde de 

ser alterndo o estatuto social da Emprêsa em seu Art i go 
6º que passou n ter a se1,ruin te r edação: Artigo 62 - o 
Capi~a l Social é de 45.413.662 ,00 (quarenta e cinco mi 
lhÕes quatrocentos e treze mil seiscentos e sessenta e 
dois cruzeiros ) repr esentndos por Cr$-24.422.498 , 00 (v in 
te quatro milhÕes quatrocentos e vinte e dois mil qua : 
t rocentos e noventa c oito cruzeiros ) de AçÕes Ordiná -
rias e Cr$ - 20.991. 164 , digo, 20 . 991. 164 (vin'te milhÕes ' 
novecentos e noventa e um e cen t o e sessenta e quatro 
de AçÕes Pre&erenciais, todas no valor nomi -
na de ~$- 1 , 00 ( hum cr uzeiro ) cada urna , com a se
guinte dist ribuição: 

LEONIDAS PLATON- Cr$-11.930-389,00 (onze mili1Ões no 
vecentos e trinta mil tre.zentos e oitenta e nove cruzei

. r os) correspondente a 11 . 930 . 389 (onze mi lhÕes novecen
tos e trinta mil treze nt os e oi tenta e nove) AçÕes Ordi
n~rias; PLATO N ENGENHARIA E COHÉRCIO LT DA - C·$-
10.184 .181, 00 (dez milhÕes cento e oitenta e quatro mi l 
cento e oi tenta e um cruzeiros ) correspondendo a 
1 0 .184 . 181 (dez mil hÕes cento e oitenta e quatro mi l cen 
to e oitent a e um ) ÀçÕes Ordinári as; CLARCK CHARLES PL!! 
TON- Cr$-1. 721. 786,00 (hum milhão e setecentos e vinte e 
urq mil setecentos e oi tenta e sei s cruzeiros) AçÕes O r di, 

nárias ; NAZIRA PLATO~ rAVARES DA SI LVA - CrS-
293 . 071,00 (duzenLos c noventa e três miL e betenta c 
hunJ, cruzei r os ) co rr·cspondente a 293 . 071 AçÕes Or·d.i nár ias 
!lE.JE I'LATON ~lAIA - Cr$-2 1)3 . 071.,00 (duzcrr\,o.-; e rro,·enta c 
~r8s mi l e setenta c hum c r uze i ros ) correspondente a· 
293.071 AçÕes Ordinád as . E o Fundo de l'nvcsti.merrLo da 
Amnzônin, f'T:\A:ol- CrS-20.901 .1 64,00 (vinte milhÕes nove
ccntos.c noventa c hum mil e cento c sessenta e quatro 
cru,:ejros) correspondente a 20 . 991 .16-i ( d _nte ndlhÕes 112, 
vcccntos e novcnLa c um mil c cento c scssenLa c quat r o ) 
AçÕes Preferenciais. ApÓs a apro,•nção final e nada mais 
havcnclo a t t·atar o SP. Ppcs.LdenLc co locou a palav r-a à 
d.ispos·i ção da Asscmb"l é i :.1, e n i.ng;uém se mard. rest..ou , sus -
pendeu a sessão pelo t..empo nccessár•i o à 1 avf'atur·a da pr~ 
seLe Ata, que lavr:~da, l i da c aprovada foi f.i. t•mada pelos 
pt•csentcs . ~lacapá, 30 de de >:embro de 1 9 ·1 LE0)\1DAS 
PL.\TOt\, CLARCK CIIARLES PLATO:\ por l'laton Engenharia e C2, 
mé!'ci.o Ltda, CLARCK CJIARLES t'L:\TOK, ~AZlRA PLATO~ TAVA -
RES DA SILVA e IIEJE I'Lt\ 1.'0:\ HAIA . Declar·o ser esta, cÓ 
pin f i el da Ala LranscriLa no livro prÓprio. 

Macapá-AP., 30 de dezembro de 1.981 . 

CLARCK CIIARLES PLATON 
- Secretári o -

CERTIDÃO 

JU:\TA CO~!ERCTAL DO TER . FED . DO A~IAPA 

CERTIFI CO , que a primeira via deste documento por· 
despacho do Pr·eside nLe tla JUCAP, nesta data, foi aPqu .i.v!:; 
ela s ob o n2 1111 

Hacapá, 16 de março de 1 98 2. 

~IARÍLTA COSTA LH!A CAVALCANTI 
Secrctát~n Geral - J UCAP . 

ORDDI DOS ADVOGADOS DO BRASJ I 

SECÇÃO 00 MIAPÁ 

E DTTAL 

De confoPm.idadc com o disposto no nrt . ·58 da Lei ··nº 
4215 el e 27 .04 . dc 1963 , faço p~ b lico que r e qu ePeu inseri 
ç:o no quadr o de advogados dcst;a Secção do Amapi1, d; 
Ordem dos Advogados do Dras.iJ os bachar6is em Direito : 
LÓ ~IARJVAL SANTA II ELENA LEAL ~IO NTEIRO, SEBASTIÃO GO.o.:cs 
DE FARIAS, MARI LUCE PEREIRA ~~CIEL. RICARDO SOARES PE
REIRA DE SOUZA. ~lAR IA 13ENÍGNA OLIVEIRA DO NASCHIEKTO J 1J 
CÁ. CARLOS ANTONIO ~IACIIADO DE OLIVEIRA c EDUA RDO NACI-IA: 
.DO DE OLIVEIRA. 

Secr etaria da Ordem dos Advogados do Drns il, Sec ~ ~J 
tlo Amapá, em 08 el e ~l arço de 1982 .' 

HARIA ~11\D/\LENA GO~IES PICA~ÇO 

Diretora da Secre~aria 

( Re publicado por ter s:~ido com incorreçÕes) . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!AP.\ 

PROCURADORIA GERA L 

CONTRATO N2 015/8 2 - PROG 

CONT RATO QUE ENTRE SI CELEBRA~! O GOVERNO DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO !\j\1Al'Á, CO~! A I NTERVEN!E:NC!A DA SECRETAltiA 
DE AGRICULTURA E O SENHOR ADRIANO AL~IEIDA RODRIGUt::S PARA 
VENDA OE ANUlAIS DE PROPRIEDADE DO GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ. Processo nº 8/22017/82 . 

Aos (10) dez dias do mês de março do ano de hum mi l 
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novecf'utos c u j leu ta c elo i s o Go\'(• t•n o do Tc t'J'i.tÓrio F~. - RIO FEDERAL DO A!IAPA, CO~! A III'TER\'E:\ll?.l\CIA DA SECRETARIA 

DE AGRl LCC'I'L'RA E O SE\IIO R RAHiul\DO FERREI RA L 1 ~IA PARA 

VEN DA DE Al\I'IAIS DE PROPIU ED ADE DO GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEDERAl DO A~ IAI'.\. P1·oce sso n ~ 8/ 2204 8/8 2. 

dera] do r\ma 1>~, nest-e a Lo t'<· pP<..:SenLado po t· s t·tt Go v e r·n a -

dOI' ANN I liA I. 11/d{C I-.I .I.OS, ad i an LC d c i!O!II Lnado .s i mpl csmen -

Lc C0!\ 11\:\'l'At\"TL, c om it i n t (• I ' \'Un.iêli C i a da St: CJ '(..'d i t l" i.a C:t: 

.\g1•in: I ( 11 ; ·a, r·cJH'CStnlach poo· seu Li Lu] a o· GL1\ Í>Z10 CARDO

!óO IJO ~ .. \ SCH.U>1 O c o Se11ho1· ADIUA:>-0 ALi'. l J D,\ RODIUGUl:.S 

b t·a~, i l (·i t·o, soJ t,c.;.i r o, IH' cu~tr i s t a, por·t ~t dOJ ' da C.ar · t .. c; i r" a 
d e~ l d c· oi!, i dadc n n 5 . 502-,\1' , CPF nn Oú00411 32-04 , res l cl cll 

l t · t' dom.i.c .il.i.ad o e m f<-tz.cndinha , Hua d o J\lat..adour·o n2 31, 

po ·o 1JI'ict .~t·lo da Fazenda, daqui em d i.:u 1tc dc·nomlna do s i m-

1,:c::.mt •ul..e CONTRATADO, conL t·a t.am cnlt'C sl , a t·Pvcnda tlc 

o; (um) l'e;w odu tOI' 1\l:,LOI\b, av.1li<ld0 ( s ) em C1·'..'. 35 . 0 0 0, 00 
( l 1·i. t1l.;- t (!cin c o m.il Ct 'Li. ;; t·jt ·os ) , /ll( ·di ;tl tLe as s c.~~l li nlcs 

cuttd.i. t..; Õe s . 

CJ ,;11sul a 1' 1· i me i r a - DO n·:-;oA~II·. :\ '1 O I EC:.\1 : O pr·e:'>ent..e 

conLJ'ato fo _i c]abor·ado ('0111 J\uHiarncnl o no que d i ~ pÕc item 

X\'1 1, do ar l..igo l rio lk <· r·o l o- Le i 11° 411 , dt: OS de .i a 11 c.:h 
r·o de l l){IO c. a r·t., i go l . 122, do CÓd i g-o C f v i I HJ'tJ s j l eiro . 

Cl~usu] :t Segund a - DO 01\.JETT\'0 : O prc:<c n lc 

co11l1':Ho tem por o h jeLi\O :t rc,,.,,,Hia de p i'Opl'it:rlade do GQ 
,·c t·no do Te r· r i t.Ór" i o Fcd cr·a·l do AmapÁ. <'l 1;('ljUCtH1 ( ! médj os 

c r· i ,1do1·es do 'J r· t'l' i LÓr·i o Fe d e 1·al do Am .1p (l; vi.s.:t nd o COII' 

is . ..;o i atr·rcmen l ar o fomc 11t o d a pPociHçZao anim:d. 

C I ~u,.;11 1 a J:e1·ce i 1'3 - DA f-OR~IA llE I'AGA~IF :\'1'0: O cont r·a 

Lo ef(·t u :1.r-á ao con L I'aLan l e o ,· al o r· do pat..!,<lmc n t..o Pc fcrcn-

( <' :-~ aqtti s i çào dos animai s . mediant e a :->cgu intr. con di ç~.~ 

,\ ) !'r$ : 20.00 0.00 l , · i .l t<• mi I C' l ' tl/t' i l'os ,, 110 a to do 
r·ct.:<·h i meLo do animal . 

11 ) Duas ( 2 ) amor·Lização mcns<l i:'> d e CrS: 7 . 500 ,00 ( s~ 
LC m.i. l c quinhenlos CJ'U/.e i Pos ) nos pt' L\ /.Os <lh.:tixos : 

30 ele abt·l l ele l 9:,2 
30 de maio ele 1 0 2 

Cl [lLi sula QI!<OI'La - DAS 0131UCAÇÕE::i : 

T - DO CON'I RATAXTE : 

:..1) - Ent r·egar ao co11lr·a tado o s , an i mal f i s) cspec:i-

fic-ado s n esLe conti"aLo. ::1rd ianLc o pagamento do ,·a l or da 

en t rn cl a prevj sta na C l ~ tt .S !tl a tet•cei J·a dest-e inst r·umenLo. 

11- DO CO:\fR A'L\ DO : 

a ) - Condu/l i' pa1•a a pPopr ·icdadc rnencion:lda na i11 

troC:11ç.~o deste conlrato o \ 'S > l'<'fC!'i.do \ S i animal ( is ) ; 

:--;ando as i ndi spens~vci s C'ilul.cJas JH.l r~a ev it a , ~ :t de p rc c i tl
<s:ão o u IH ' t ... cclmonLo do (s mesmo ( . ...; ·, f i c .: tndo ' IUi t l quer ri ~ 
co soh ""a rcsp on s abi] idade . 

C l.;"''"la Q11 i11 La - D,\ 'IOilHI\.\Ç:\0 . RESCI SÃO E ! ICLTA: 
Enq11anto n ã o f'o t· ( ~ fctu.1d o o p agam(' lll..O t oLa1 de o hrigaç~o 
.1 s~umida no pPC~cnlc coJ tlJ ·aLo. o cunt J· :tt ado n?lo p od er·[L 
nego(·j :u· no todo ou em 1111 i dadc~ separ·;Hias o~ animai s ad 

quj rido~ e dc.sr 1·i tos na <· I áu!">.u l a L c .~c e i r· a . so b p ena de 

r·c ... :H._· j ~~o do con LI"ato e i nd("n i /ação da par·t..e aind a n ~u P.!:!, 

ga, .1< 1'<! sc i da da nutlLa d C' C' i11q uent a po t · cc n lo ( )0%) s0 

J,.c o luLaJ do cont 1· aLo. 

C l ~usu l a Sc~ta - I)() FORO : Os con t1·atanLC~ elegem 

de."jdc _j;~t o fo r·o da comar'Cil de ~lacap it pa r·a d i t·i.miP q ua i s 
qu(! t' cl t,l\ idas ;:,u a·:..ç idas c111 dcc.:o t ·a·ê n c i ~t do não curnp r"' i.mc n lo 

de,...;d<' c· o nL t·at. o . 

. po t' c::.~a r·cm de a<'OI' cio c om o que f'ieou e::.L ahelccJ.. 
dn . rt:-.~ i nam o JH"c-:; cnt e t c t~mo quf' i a·;·, ,. i r mado em cinco 

(05 , · i a." d e i g tti!l teo r· c f' OI '!llct n a Jli'Csen ç., el e d u as 10 2 ) 
le:--. t c munhas . 

AX'\lllAL 11.\RC L.I I O~ 

- Con i ,.,. ,1 .:tn Le -

C:ENÉZ l O C.\1\llO ::'O DO \ ,\.SC I~IF\10 
- I nt c r·' cn i cn t.f' -

,\lllll A\0 Al.t' l :c JDA RO ilRTC!. ES 

- Con t raL ado -

I [-. fi 'll \11 I": 

\lu i /. i u _c..; il\a do-.. .:-'an to:-; 

Huna-l do CH\a l c <Jn tc df! :Sou/ a 

GO\' H {'\0 DO 'LERRTTÓR I O FrDERAL DO A~IA PA 

I'ROC! R,\DO IU.\ CI: RAI. 

CO:>.'lRAfO (!!E E:\TRE ~ I C[L EBRMI O COVCR\0 DO TERR ['lÓ 

Aos ( 09 ) nove <.:.ia s t!o ml:s de março d o <.li1 0 de hum 

mil n ov t·Cf'<..:cnl.us c oitcnt..a e doj s, o Gov c r u.-t d Or' do Tc r1 ·i 

t,Ó ,~io F( •dcra l c!o Ama v~~, neste ato r e presentado por seu 

Go ve 1' 11 a d or• ANI\IIIi\ 1. 1\ARCJ·:LLOS, .:~dian te dei) Orni n ado s i mple2_ 

mcn c e CO:\T RATAJ\TE, c om a i n lcrven .iên c la da , Sec reta r i a de 

Agricul t ur<l, r cprcs m1 t ada por seu Lilu l ar GEN[ZIO CAR DO

SO DO NASCD:EliTO c o Scnho1' I<D :Ul\DO FJ, RREIRA LL~;A, b r' aS1:_ 

.:~ i r·o, 1>(· cua r ibt.a, 1Jort;tdor" dn C.:li 'Lci r·a de lden ~id~de n2 

:!.~ 63-i\ 1', CPF n f! l'e:'>itiC'11 l.C' r: d omlc LI. iado Clll ~\Clc:\:) .:1, Run 

]Q (!e :-ialo, n Q .i 420, pl'O(H' i.t :l.i~r·io d~t F':t'l.euda, dat;L:.[ em 

d ian t. c denominado s i m1Jlesmen tc CONTRATADO, con Lr <ltam c n 

t..re s i. , i l r evenda de um huPro de n 2 7 , n.va..:..ia cl o ( s) e m 
(r~ LO .OUO ,OO ( vinL.c m.i. l CJ' l.u;e .i t ·os), me dlan l.e a s scgL~.in -

Les <'OIHl l çÕe !!; . 
CLAl' SU LA I'RUIEIRA - DO FC\DA~I E:\TO u ::r.AL: o J)l'CScntc 

conLr•n to foi e l aborad o com fundamenlo no que dispÕ e ilcm 

XVI I , d o ar·Ligo 1 8 do llcc t·cto- Lei n° 41 J , de 0 1:> de jancJ:. 

1·o d e 1 C)60 e nr · l. i g o 1. 122, do CÓdigo Civ il lkasileit' O. 

CLAUSU LA SEGUNDA- DO 013JETI VO - O presente c ont ralo 

Lem por objetivo <J reven da de prop ried ad e d o GO\' ER\0 DO 

f ERRJTÓRTO FEDERAL llO MIAI' A a pequenos c mé d ios Cl' iado -

1·es d o Te l' l'i !Ór•io fc cl e r· a l do Ama p .J, visando com i sso . i n 

f'remelll H I" o fom en t-o d é:t p1 ·odução a11iJUal . 
CL.\ l St:LA T ERCEIRA - DA FORNA DE I'AGMIE1\TO: - O Con

trato cfcLuaP~ aocontr-aLan tc c v a) or· tlo pagamento t·eferen

t c .\ :lq u i slç::lo dos arrimais , mcdianLe ';t segui11L.e c o ndição 

a) CrS 'i . 0 0 0,00 ( c i nco mi l cruze i ros ) , n o ato do t 'C 

ceb i menl,o do an ima l. 

b ) 'l' l'ês (3) aonOI'LizaçRo mensai s de 
(cj nc o ml.l CI' U-<Ci i 'O=" ) , nos p1•azos abai.~os : 

JO d e abril de 1982 
3 0 d e maio de 108 2 

30 de j unho de l<l 2 

CLAusuLA Qt: ART A - DAS OIIRIGAÇÔES :-

T - DO COX TRAT AKTE: 

Cr$ 5 . 000, 00 

a ) Enti'C:!; .~ r · ao con trill m io o (s ) a nimal ( i" ) e s pcci
L i cados neslc contr·aLo, mc dian le o P~l gamenlodo valo r- d a 
e n LPa d a p r·e,·ista na Clitus u 'l a Lc r'cel r a deste insl,o•umenlo. 

JT - !>O CO:\l RA I' ADO: 

n ) Conduz i r· par-a a p r•O p1·i edadc me ncion ad a nLt in t.ro
dução des Lc c o11 L 1' aLo o (s) r' efc ri d o ( s ) animal ( is ) u~an 
do as i nd i spens;l\·cis c ;oulcla:< para C\' i tal' a d e p rec i ação 7 
ou p e 1•cc imenLo do ( s ) mes mo ( s ) ficando CJ Ua l quc P r i s co 
sob sua Pcsponsab ilidad e . 

CLÃLSCLA QI ~1\TA - DA ~O DT f-TCAÇÃO . RBSCTSÃO E ~!· L~A: 
Enq uanto não f'ot' efetuad o o p ag amcnlo total <i<: obPigac:;ão 

assumid a no p r cscnLe conLr aLo . o conLr·a t .ado n ~tO poder~ ' 

n cg;o<.:i it P no Lodo ou em 1111 i.dadc sepc:u~Ltd a s os an i ma.i.s <-H.l 
'"IU.i.Pi dos c d(:! S <"t ~ i l os na c l áusula t c rccl r·a , sol> pena tl c 

Pcsc i.sno do con tr·a Lo c indcn l / ação da p a rLc ai.nda ndo 

p ag:1. . ttt· r cscid~t da mull a el e cinquent \! po P cent.,o ( 50. , so 
IJI'c o LO~<l l do con~t·aLo . 

CL.~ l " ~"LA ~EXTA - IJO fOR O: - Os con tPaL ~II I Lcs el eg-em . 
desd e j .~ o fopo da Comar'l' rt de ~lacapá p.:1ra (H rim i r qua i s 

qucr· dll,. i' das ;.,ur·g i das em d<'\Or Pência do não cumpt·imenl o 1 

dc:;lc Conlrato . 

E . por· cst~1t·cm d e acor·do <..:om o que. r.t cou cSt a b c ] ecl 
do, n~giuam o pr~e:--.cn l c L.er·mo q ue ir~ fi t·mado em cinco cs' 
\' ias de igu al l c o r• e f01'ma na pr c SCIIÇ<l. de du:1.s ( 02 ) l c«
l cmunh.'1'{ . 

ANXII3AL IIARCHLLOS 
Contr·alanlc 

C:E'\ÉZ 'I 0 C..\IUJOSO DO ~ASCHIJ ::\TO 
l 11t (•J ·venie rt Le 

IL\l.'ICXO;, :>;> I~ElR,\ ll 'IA 
Conl J ·;~t a d o 

Tc :-'t emunh;t...;: 

Rul11 Sc<llot' a dct (O.<;La 

J.1.nctc F'rr r·ci J'tl C:omc"' 
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Habitação 

!Educação 

Alimentação 

Energia 

Em 1964 o povo brasil r. i
ro escol h eu um novo 
cami nho. Corn trabalho. 
iniciativa c otimismo o 
Brasil está se desenvolvendo. 

Enfrentamos a nossa 
fa lta de recursos c os 
momentos difíceis de uma 
crise mundial de energia. 

Onde só havia a natureza 
estamos criando emprego, 
produção. melhor concliç•io 
ele vida para lodos. 

Os beneficios sociais e 
econômicos destes 18 anos 
são muitos . Na habitação, na 
educação, na alimentação, 
na energia, nos transportes, 
nas comu nicações, na saúde, 
na previdência socia l. nas 
relações com outras t:ações. 

Estamos ent re as I O maio
res econom ias mundiais. 

Uma conquista do povo c 
do Governo. 

rasil, 1 an s de desen~ lvimen 
pela famHia brasileirafJ 


	

